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ASSUNTO: 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N9 284/93 

Autoriza a reversão ao Municipio de Encantado, Estado do Rio Grande do 

Sul, do imóvel que menciona. 

> 

DESPACHO: ÀS COM. DE TRAB. l DE ADM. E SERVo PÚBL. i E DE CONSTo E JUSTICA 
E DE REDAÇÃO - ART. 24, 11 

A O A R Q U I V O em )1 de JUNHO de 19 93 

/<11# 

DISTRIBUIÇAO 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 
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Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 
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Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 
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"- CÂMARA DOS DEPUTADOS 

p 

utoriza a r v rsão ao Município de nc ntado, E ta o o 
Rio Grande do Sul, do imóv 1 que m nciona. 

t S COMISSO S D TRABALHO, D AO INISTRAçAO SERVICO Ú 
LICO; DE CO STITUlÇÂO E JUSTICA D REDACAo - A T. 2 , 

111 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Fica a Fundação Legião Brasileira de Assistência autorizada a proceder à 
reversão ao Município de Encantado, Estado do Rio Grande do Sul, do imóvel situado no lugar 
denominado "Rua Sete de Setembro, Lote 08, Quadra "G", no Bairro de Lambari,_com área_de 
1.320 m2 (hum mil trezeQ.tos e vinte metros quadrados), doado à FUNDAÇAO LEGIAO 
BRASILEIRA DE ASSISTENCIA - LBA, através da Lei Municipal n°l.414, de 19 de junho de 

. 1989, e Escritura Pública de doação lavrada em 5 de julho de 1989, transcrita no Cartório de 
Registros de Imóveis da Comarca de Encantado/RS, sob o n° 12.244, do Livro n° 02. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

1 
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Mensagem n° 284 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do 

Bem-Estar Social, o texto do projeto de lei que "Autoriza a reversão ao Município de Encantado, 

EstadJ do Rio Grande do Sul, do imóvel que menciona". 

Brasília, 2 6 de maio de 1993. 
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E • M _ n o O 4 7 /MBES 
EM, 12 de malO de 1993 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração 

de Vossa Excelência a inclusa minuta de anteprojeto de lei, que 

autoriza a Fundação Legião Brasileira de Assistência LBA a 

devolver um terreno ao Município de Encantado, Estado do Rio 

Grande do Sul. 

Trata-se de terreno doado pelo referido Município 

à Fundação Legião Brasileira de Assistência, para que nele fosse 

construído um Centro de Convivência para Idosos. 

A referida edificação nao foi levada a efeito por­

que, no presente momento, a linha programática da LBA está volta­

da para a descentralização operacional, preconizada pela Consti­

tuição Federal em seu art. 204, inciso I. 

Por conseguinte, a devolução de que trata o ante­

projeto e justa e razoável, uma vez tratar-se de doação onerosa, 

cujo encargo não foi cumprido, consoante o disposto no art. 

1.181, do Código Civil Brasileiro. 

Esses, Senhor Presidente, os motivos que me trazem 

à presença de Vossa Excelência, oportunidade em que renovo pro­

testos de estima e distinta consideração. 

Respeitosamente, 

~ AJ. (J- ry de () vcth'l y.v-~ 
~AHY MAtALHÂES JÚNIOR 

~Iinistro do Bem-Estar Social 
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ANEX O À EXPOSI ÇÃO DE MOTIVOS DO MI NISTÉRI O DO BEM-ESTAR SOC I AL 

N Q 0 47 DE 1.;.2 05/ 9 3 . 

1. síntese do problema ou da situação que reclama providências: 

A LBA, EM SUA NOVA LINHA DE AÇÃO, VEM EFETIVANDO A DESCENTRALIZAÇÃO 
DE ALGUMAS DE SUAS AT IVIDADES, TORNANDO - SE, DESTE MODO, DESNECESSÁ­
RIA A MANUTENÇÃO, EM SEU PATRIMONIO, DE IMOVEIS, QUE LHE FORM1 DOA­
DOS, CONFOEME f O CASO DO QUE ES TÁ SENDO OBJETO DA PRESENTE REVER -
SÃO À PREFEITURA MUN I CIPAL DE ENCANTADO, RIO GRANDE DO SUL 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida 

proposta: 

A SO LUÇÃO QUE SE APRESENTA NO CASO EM TELA r O RETORNO , ATRAVrS DE AU 
TOR I ZAÇÃO LEGISLAT IYA, -DO IMOVEL OUE FOI DOADO À LBA E INTEGRAVA O 
SEU ACERVO PATRIMONIAL 

! 3. Alternativas existentes às medidas ou atos propostos: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

4. Custos: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
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FI. 2 do Anexo à EM NQ 0 4 7 do MBES 

. , 

5. Razões que justifiquem a urgência: 

A PREFEITURA ~IUNICIPAL DE ENCANTADO - RS REIVINDICA O RETORNO DO IMOVEL 
AO SEU PATRIMONIO, A FIM DE LHE DAR A DESTINAÇÃO CONVENIENTE 

6. Impacto sobre o meio ambiente: 

xxxxxxxx 

7. Síntese do parecer do órgão jurídico: 

A CONSULTORI A J URfDI CA DESTE MINISTfRIO MANIFESTA - SE FAVORÁVEL A 
ADOÇÃO DA MED I DA PROPOSTA 

. . 
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Aviso n° 911- SUPARJC. Civil. 

Brasília, 26 de maio de 1993. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Excelentfssimo Senhor Presidente da 

Câmara dos Deputados, no exercício do cargo de Presidente da República, acompanhada de 

Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do Bem-Estar Social, relativa a projeto de lei 

que "Autoriza a reversão ao Município de Encantado, Estado do Rio Grande do Sul, do imóvel que 

menciona" . 

Atenciosamente, 

/' 

HENRIQUE EDU FERREIRA HARGREA VES 
Ministro de Esta o Chefe da Casa Civil da 

Presidê~cia da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 

, 

Prime~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMiSSÃO DE TRABALHO. DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 3.867/93 

N os termos do art. 1 1 9, caput, I, do R egimento I nterno da Câmara dos 
Deputados, alterado pelo art. 1!!, I, da Resolução n!! 10/91, o Sr. F'residente 
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
apresentação de emendas, a partir de 23/06/93, por cinco sessões. Esgotado o prazo, 
não foram recebidas emendas ao projeto. 

S ala da Comissão, em 29 de junho de 1 993. 

/ .. , 
LI il~of.k~ 

Tanta' Yeda de Almeida 

Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMiSSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 3.867/93 

N 0;5: termo:s: do art. 11 9, caput, I. do F: eglmento I nterno da Câmara dO$ 
Deputados, alterado pelo art. 1 !l .. I, da Flesolução n!l 10/91, o Sr. Presidente 
determinou a abertura - e divI.Jlgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
apresentação de emendas .. a partir de 23/06/93, por cinco sessões. Esgotado o prazo, 
não foram recebidas emendas ao projeto. 

S ala da Comissãcl, em 29 de junho de 1993. 

T a(d~F::::d; 
Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Projeto de Lei n~ 3.867, de 1993 

- . , . Autoriza a reversao ao Munlclplo de En-

cantado, Estado do Rio Grande do Sul , do 
. , . 
lmovel que menClona. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado WALDOMIRO FIORAVANTE 

, . 
I - Relatorlo 

O Projeto de Lei n~ 3.867/91 autoriza a Fun-

dação Legião Brasileira de Assistência , -a proceder a reversao ao 
. , . . , 

Munlclplo de Encantado - RS, de lmovel 
, 

por este doado a LBA por 

lei municipal de 1989. 

Da E.M. n~ 047/MBES, de 12 de malO de 1993, 

do Ministro do Bem Estar Social, que acompanha a Mensagem n~ 

284, de 26 de maio de 1993, de encaminhamento do projeto sob e-
. , 

xame, consta que tal terreno f 01 doado a LBA para que nele se 

construísse um Centro de Convivência para Idosos. Consta, mals, 

que a edificação não foi realizada, tendo em vista que a ação da 

LBA está voltada para a descentralização operacional 

204, I), daí resultando justa e razoável a devolução, 

(CF, art. 

por se 

(Código tratar de doação onerosa, cujo encargo não se 

civil Brasileiro, art. 1~181). 

Aberto o prazo regimental, 

das emendas. 

11 - Voto do Relator 

-

cumprlu 

-nao foram recebi-

As razoes apresentadas pelo Poder Executivo 

sã::> bastantes para justificar o projeto de sua autoria, reconhe-

GER 3.17.23.004-2 • (MAV93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

cendo O Relator a desnecessidade de outros argumentos. 

Nestas condições, vota o Relator no sentido 

de que se aprove o Projeto de Lei n 2 

GEA 3.17.23.004-2 • (MAV93) 

Sala da comissão, ! 

.o 
.~'V-O/ 

Deputad WALDOMIRO 

Relator 

1993 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 3.867, DE 1993 

-PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Trabalho, 
Público, em reunião ordinária 
unanimemente, o Projeto de Lei 
parecer do Relator. 

de Administração 
realizada hoje, 

nº 3.867/93, nos 

e Serviço 
APROVOU, 

termos do 

Estiveram presentes os senhores Deputados Paulo Paim, 
Presidente, Paulo Rocha, Vice-Presidente, Carlos Alberto 
Campista, Chico Amaral, Edmundo Galdino, Ernesto Gradella, 
Jabes Ribeiro, Jair Bolsonaro, Jaques Wagner, José Cicote, 
Maria Laura, Wanda Reis, Benedito de Figueiredo, Edson Menezes 
Silva, João de Deus Antunes, Luiz Moreira, Nilson Gibson, Pedro 
Pavão e Waldomiro Fioravante. 

GER 3.17 .23.004-2 - (MAI/93) 

Sala da Comissão, em 6 de outubro de 1993. 

--­
/ 

uta PAIM 
Presidente 

Deputado I ALDOMIRO FIORAVANTE 
Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N!! 3.867-A, DE 1993 
(do Poder Executivo) 
Mensagem n!! 284/93 

Autoriza a reversão ao Município de Encantado, Estado do Rio Grande do 
S uI, do imóvel que menciona. 

(.6.s Comissões de Trabalho, de .6.dministr ação e Serviço Público; e de 
Constituição e .J ustiça e Redação - Art. 24 .. 1\) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

II - N a Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
. termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
. parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.867, DE 1993 
(Do Poder Executivo) 
Mensagem n° 284/93 

Autoriza a r eve r são ao Município de Encantado , Estado do 
Rio Gr ande do Sul, do i móvel que menciona. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO , DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÓ 
B~ICO ; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO - ART . 24 , 
1 1) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Fica a Fundação Legião Brasileira de Assistência autorizada a proceder à 
reversão ao Município de Encantado, Estado do Rio Grande do Sul, do imóvel situado no lugar 
denominado "Rua Sete de Setembro, Lote 08, Quadra "G", no Bairro de Lambari,_com área_de 
1.320 m2 (hum mil trezeºtos e vinte metros quadrados), doado à FUNDAÇAO LEGIAO 
BRASILEIRA DE ASSISTENCIA - LBA, através da Lei Municipal n°l.414, de 19 de junho de 
1989, e Escritura Pública de doação lavrada em 5 de julho de 1989, transcrita no Cartório de 
Registros de Imóveis da Comarca de EncantadolRS, sob o n° 12.244, do Livro n° 02. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

. " I _ 

. I 

Senhores Membros do Congresso Nacional , 

Nos tennos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do 
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Bem-Estar Social, o texto do projeto de lei que "Autoriza a reversão ao Município de Encantado, 

Estado do Rio Grande do Sul, do imóvel que menciona". 
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Brasília, 2 6 de maio de 1993. 

LL\;.-,-~ 
--=------
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração 

de Vossa Excelência a inclusa minuta de anteprojeto de lei, gue 

autoriza a Fundação Legião Brasileira de Assistência LBA a 

devolver um terreno ao Municípi o de Encantado, Estado do Ri o 

Grande do Sul. 

Trata-se de terreno doado pelo referido Município 

a Fundação Legião Brasileira de Assistência, para gue ne l e fosse 

construído um Centro de Convivência para Idosos. 

A referida edificação não foi levada a efeito por­

gue, no presente momento, a linha programática da LBA está volta­

da para a descentralização operacional, preconizada pela Consti­

tuição Federal em seu art. 204, inciso I. 

Por conseguinte, a devolução de gue trata o ante­

projeto é justa e razoável, urna vez tratar-se de doação onerosa, 

cujo encargo não foi cumprido, consoante o disposto no art. 

1.181, do Código Civil Brasileiro. 



Esses, Senhor Presidente, os motivos que me trazem 

à presença de Vossa Excelência, oportunidade em que renovo pro­

testos de estima e distinta consideração. 

Respeitosamente, 

- ~ ,u L;. cy i( () ú'c;d:'1 ~L J-. 

~AHY MAtALHÂES JÚNIOR 

\!inistro do Bem - Estar Soci;:ll 

ANEXO A EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTERIO DO BEM-ESTAR SOCIA~ 

NQ 047DE]A 05/93. 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: 

A LBA. E~l SUA NOVA LINHA DE AÇAo. VE~1 EFETIVANDO A DESCENTRALIZAÇAO 
DE ALG~IAS DE SUAS ATI\'IDADES, TORNANDO-SE, DESTE MODO, DESNECESSÁ­
RIA A ~IANUTENÇAO . HI SEU PATRIMONIO. DE HI0\'EIS, QUE LHE FORA\I DOA­
DOS, CONFOEME f O CASO DO QUE ESTÁ SENDO OBJETO DA PRESENTE REVER _ 
SAo A PREFEITURA ~IUNICIPAL DE ENCANTADO, RIO GRANDE DO SUL 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida 

proposta: 

A SOLUÇA0 QUE SE APRESE~TA NO CASO E~I TELA f O RETORNO. ATRAVfs DE AU 
TORIZAÇAo LEGISLATIVA,-DO IMOVEL OUE FOI DOADO À LBA E INTEGRA\'A O 
SEU ACERVO PATRIMONiAL 

3. Alternativas existentes às medidas ou atos propostos: 

XXXX\\XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

4. Custos: 

XXXXX\XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

5. Razões que justifiquem a urgência: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTADO-RS REIVINDICA O RETORNO DO IMO\'EL 
AO SEU FATRHIONTO, A FHI DE LHE DAR A DESTINAÇAO CONVENIENTE 

3 
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6. Impacto sobre o melO ambiente: 

xxxxxxxx 

7. Síntese do parecer do órg~o jurídico: 

A CO \ SULTORIA JU RI DI CA DESTE MI NI ST ERIO ~IAN I FESTA - SE FAVORÁVEL A 
ADOC Ao DA MEDIDA PROPOSTA 

" 

Aviso n° 911- SUPARlC. Civil. 

Brasília, 26 de maio de 1993. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

Câmara dos Deputados, no exercício do cargo de Presidente da República, acompanhada de 

Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do Bem-Estar Social, relativa a projeto de lei 

que "Autoriza a reversão ao Município de Encantado, Estado do Rio Grande do Sul, do imóvel que 

menciona" . 

Atenciosamente, 

/' 

HENRIQUE EDU FERREIRA HARGREA VES 
Ministro de Esta o Chefe da Casa Civil da 

Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Depmado WILSON CAMPOS 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

- -- - - ---
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CÂMARA DO S DE PUTADO : 

COMISSÃO DE TRABALHO, 

. r /'/ 1. ••• J " 
.. 
~ •. I '. "I I ('.-. i . (::. 

Ofício nº 481/93 
Brasília, 8 de outubro de 1993 . 

Senhor Presidente, 

Comunico a V.Exa., para os fins previstos no artigo 58 
do Regimento Interno, que esta Comissão APROVOU o Projeto de 
Lei nº 3.867/93 - do Poder Executivo (MSG nº 284/93) - que 
"autoriza a reversão ao Município de Encantado, Estado do Rio 
Grande do Sul, do imóvel que menc iona ·· . 

Solicito que sejam tomadas as devidas providências. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

--
/ 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
N E S T A 

GER 3.17.23.004·2· (MAU93) 

Presidente 
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COMISS~O DE COKSTITUIÇ~O E JUSTIÇA E DE REDAÇ~O 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N~ 3 . 86 7-A/93 

Nos termos do art. 119, caput, 1, do Regimen - -to Interno da Camara dos Deputados, alterado pelo art. l~, 
I, da Resolução n~ 10/91, o Sr. Presidente determinou a aber 
tura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de praz~ 
para apresentação de emendas, a partir de 23 / 11 / 93 , por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas 
ao projeto. 

Sala da Comissão, em 30 de novembr o de 1993. 

LUIZ HENRIQUE C. DE AZEVEDO 
Secretário 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI NQ 3. 86 7, DE 19 9 3 

.. Au tor i za a reversão ao 
Município de Encantado, Estado do 
Rio Grande do Sul, do imóvel que 
menClona. 

AUTOR : Poder Executivo 
RELATOR: TOURINHO DANTAS 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em e xame, o riundo do Poder 

Executi vo , pretende reverter ao Munic ípio de Encantado- RS 

i móvel doado à Fundação Legião Brasileira de Assistência 

LBA, a t ravés da Lei Municipal n º 1414, de 19.06 . 89 . 

Es t ar 

Em sua Exposição de Motivos, o Ministro do Bem­

Social Jutahy Magalhães Júnior e sclarece que o 

referido terreno foi doado à LBA para que nele fosse 

constru ído um Centro de Convivência para i dos os . Não tendo 

s i do c umprido o encargo , em razao da nova política de 

descentralização operacional da e ntidade , promove a reversao 

d a doacão. , 

De competência conclusiva das Comissões, a matéria 

foi apreciada , no mérito , pela Comissão de Trabalho, de 

Admi n istração e Serviço Público que a aprovou nos termos do 

pa recer do Relator . 

Decorrido 

apresentadas emendas. 

o 

É o relatório. 

GER 3.17.23.004-2· (MAV93) 

p raz o regimental, nao foram 

I 
! 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

De acordo com o mandament o regimental desta Casa, 

c abe à Comissão de Constituicão e J ust ica e de Redacão o , , 

p ronunciamento quanto aos aspectos constitucionais , 

j ur i d icos , de técnica l egislativa e mérito da pro posição. 

o projeto 

const itucionais formais 

em tela 

relativos 

atende aos 

à competenc ia 

requintos 

legislativa 

d a União , às atribu ições 

legi timida de da iniciativa do 

do Congresso Nacional 

Presidente da República. 

e à 

De outra parte, nao há conflitos materiais entre 

a s norma s ali previstas e os dispositivos constitucionais em 

v lgo r. 

A técnica l egislativa parece perfeita, bem c omo 

nenhum ó bice a se opor q uanto à juridic idade. 

No mérito , sao ponderáveis as razoes aduzidas pelo 

nobre Ministro Juthay Magalhães Junior, demonstrando ser 

e ste Projeto de Lei justo e conveniente. 

Isto posto , nosso voto é pe la constituc i o nalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do PL 3 . 86 7 / 93 e , no 

mé r ito , pela s u a aprovaçao. 

, 

Sala da Comissão , em~ de 

I~ l ~ 
Depu tado TOURINHO DANTAS 

30838208 . 059 

GER 3.17.23.004·2 • (MAII93) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 3.867-A, DE 1993 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constitui ção e J usti ça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legisl~ 

t i va e, no m é r i to, p e 1 a a p r o v a ç ã o do P r o j e t o d e L e i nº 3.867 -A, 

de 1993, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

J osé Thoma z Nonô Presidente, J osé Dutra, 

Vilmar Rocha e Carlos Kayath - Vice-Presidentes, Ary Kara, 

João Natal, Maurici Mariano, Nestor Duarte, Valter Pereira, 

Antônio dos Santos, Délio Braz, Maurício Calixto, Mauríciu 

Najar, Ney Lopes, Tony Gel, Tourinho Dantas, J osé Falcão, 

Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, J osé Burnett, J osé Maria 

Eymael, Osvaldo Melo, Prisco Viana, Vasco Furlan, Edmundo 

Galdino, J osé Abrão, Luiz Máximo, Moroni Torgan, Sigmaringa 

Seixas, Benedito Domingos, Carlos Scarpelini, Edison Fidélis, 

Marcos Medrado, Valdenor Guedes, Benedito de Figueiredo, Beth 

Azize, Neiva Moreira, Wilson MOller, Edésio Passos, Héli o 

Bicudo, Helvécio Castello, J osé Dirceu, Gastone Righi, Oscar 

Travassos, Robson Tuma, Irani Barbosa, Fernando Diniz, Eve­

raldo de Oliveira, José Falcão e Nilson Gibson. 

Sala da Comissão, em 02 de mar ç de 1994 

... ~ 

Deputado J OSE THOMA Z NONO 

Presidente 
< 

oeputaàacrrouRI NHO 
Rela~~== ____ __ 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91) 
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S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 

11 - na Comissão de Trabalho, de ADministração e Serviço Públi-

co : 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Constituiç ã o e Justiça e de Redação : 

- te r mo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 

GEJ! 3.17.23.004-2 • ~ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.867-B, DE 1993 
(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM 284/93 

Autoriza a reversão ao Município de Encantado, Estado 

do Rio Grande do Sul, do imóvel que menciona~ tendo pa 

receres: da Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público, pela aprovação; e da Comissão de Con~ 

tituição e Justiça e de Redação pela constitucionalida 

de, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pe 

la aprovação. 

(PROJETO DE LEI N9 3.867, DE 1993, A QUE SE REFEREM OS pARECERE:::;) 

S u r~ Á R I O 

I - Projeto inicial 

11 - na Comissão de Trabalho, de ADministração e Serviço Públi-

co: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de CODstituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de' emendas 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Fica a Fundação Legião Brasileira de Assistência autorizada a proceder à 
reversão ao Município de Encantado. Estado do Rio Grande do Sul, do imóvel situado no lugar 
denominado "Rua Sete de Setembro, Lote 08. Quadra "G", no Bairro de Lambari. com área de 
1.320 m2 (hum mil treze!:ltOS e vinte metros quadrados), doado à FUNDAÇÃO LEGIÃO 
BRASILEIRA DE ASSISTENCIA - LBA. através da Lei Municipal n°1.414, de 19 de junho de 
1989. e Escritura Pública de doàção lavrada em 5 de julho de 1989, transcrita no Canório de 
Registros de Imóveis da Comarca de EncantadolRS, sob o nO 12.244, do Livro nO 02. 

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do 

Bem-Estar Social. o texto do projeto de lei que" Autoriza a reversão ao Municfpio de Encantado, 

Estad:::> do Rio Grande do Sul, do imóvel que menciona" . 

Brasilia. 2 6 de 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter ã elevada consideração 

de Vossa Excelência a inclusa minuta de anteprojeto de lei, que 

autoriza a Fundação Legião Brasileira de Assistência LBA a 

devolver um terreno ao Municípi o de Encantado, Estado do Rio 

Grande do Sul. 

Trata-se de terreno doado pelo referido Município 

ã Fundação Legião Brasileira de Assistência, para que nele fosse 

construído um Centro de Convivência para Idosos. 



A referida edificação não foi levada a efeito por­

que, no presente momento, a linha programática da LBA está volta­

da para a descentralização operacional, preconizada pela Consti­

tuição Federal em seu art. 204, inciso I. 

Por conseguinte, a devolução de que trata o ante­

projeto é justa e razoável, uma vez tratar-se de doação onerosa, 

cujo encargo não foi cumprido, consoante o disposto no art. 

1.181, do Código Civil Brasileiro. 

Esses, Senhor Presidente, os motivos que me traze~ 

à presença de Vossa Excelência, oportunidade em que renovo pro­

testos de estima e distinta consideração. 

Respeitosamente, 

- ~ -u LÁ cy d{ () Vcth~ '(:v...r--
QAHY MAiALHAES JÚNIOR 

~!inistro do Bem-Estar Social 

ANEXO A EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTERI0 DO BEM-ESTAR SOCIA~ 

N 1;1 047 DE LQ 05/9 3 . 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: 

A LB.';. EM SUA NOVA LI NHA DE AÇÃO, VHl EFETIVANDO A DESCENTRAL I ZAÇÃO 
DE ALGm.1AS DE SUAS ATIVIDADES, ·TORNAND(I-SE, DESTE MODO. DESNECESSÃ­
RIA A ~IANUTENÇÃO, EM SEU PATRIMONIO, DE IMOVEIS, QUE LHE FOR~1 DOA­
DOS, CONFOEME E O CASO DO QUE ESTÃ SENDO OBJETO DA PRESENTE REVER -
SÃO ~ PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTADO. RIO GRANDE DO SUL 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida 

proposta: 

A SOLUÇÃO QUE SE APRESENTA NO CASO EM TELA E O RETORNO. ATRAVEs DE AV 

3 

TORIZAÇAO LEGISLATIYA,-DO IMOVEL OUE FOI DOADO À LBA E INTEGRAVA O' 
-SEU ACERVO PATRIMONIAL 
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3. Alternativas existentes às medidas ou atos propostos: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

4. Custos: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

5. RazOes que justifiquem a urgência: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTADO-RS REIVINDICA O RETORNO DO IMOVEL 
AO SEU PATRH10NIO, A FUI DE LHE DAR A DESTINAÇÃO CONVENIENTE 

6. Impacto sobre o meio ambiente: 

XXXXXXXX 
7. Síntese do parecer do órgâo jurídico: 

A CO\SULTORIA JURIDICA DESTE MINISTERIO ~lANIFESTA-SE FAVOR~VEL ~ 
ADOÇ~O DA MEDIDA PROPOSTA 

Aviso n° 911· SUPARJc. Civil. 

Brasília, 26 de maio de 1993. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Excelenússimo Senhor Presidente da 
• 

Câmar. JS Deputados, no exercício do cargo de Presidente da República, acompanhada de 

Exposiç de Motivos do Senhor Ministro de Estado do Bem-Estar Social. relativa a projeto de lei 

que "Au, -riza a reversão ao Município de Encantado. Estado do Rio Grande do Sul, do imóvel que 
, .. menCIona. 

Atenciosamente, 

,,-
HENRIQUE EDU FERREIRA HARGREA VES 

Ministro de Esta o Chefe da Casa Civil da 
Presidê~cia da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Depu~ado WILSON CAMPOS 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASÍLIA-DF. 

• 



• 

COMISSÃO DE TRABALHO. DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBUCO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 3.867/93 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, alter~do pelo ~rt. 1!!, I, da Resolução nll 10/91, o Sr. Presidente 
determinou ~ ~bertur~ . e divulg~ç!o n~ Ordem do'Di~ d~s Comissões· de pr~zo p~r~ 
apresent~ção de emend~s, ~ partir de 23/06/93, por cinco sessões. Esgot~do o pr~zo, 
não foram recebidas emendas ao projeto. 

S~la d~ Comissão. em 29 de junho de 1993. 

/ " 
Ô li ~ oRJ2-<...­

T ~I{a'''';' ed~ de Almeid~ 
Secretári~ 

Pb1C.<:~f2.. Dl> 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAo E SERVIÇO PÚBLICO 

, . 
I - Relator~o 

o Projeto de Lei n~ 3.867/91 autoriza a Fun-

dação Legião Brasileira de Assistência 

Município de Encantado - RS, de imóvel 

lei municipal de 1989. 

a proceder à reversão ao 
, 

por este doado a LBA por 

Da E.M. n~ 047/MBES, de 12 de maio de 1993, 

do Ministro do Bem Estar Social, que acompanha a ~ensagem n~ 

284, de 26 de maio de 1993, deencaminhamento do pnpjeto sob e­

xame, consta que tal terreno foi doado à LBA para que nele se 
, .'" . 

constru~sse um Centro de Conv~venc~a para Idosos. C~nsta, ma~s, 

que a edificação não foi realizada, tendo em vista Fue a ação da 

LBA e~tá voltada para a descentralização operacionam (CF, art. 

204, I), daí resultando justa e razoável a devoluçã~ por se 



'6 

tratar de doação onerosa, cujo encargo não se 

Civil Brasileiro, art. 1~181). 

Aberto o prazo regimental, 

• 
cump..ri.u (Código 

-nao foram recebi-

das emendas. 

.. 
>< 

J(") 
Q) 
Q) .... -

11 - Voto do Relator 

-As razoes apresentadas pelo Poder Executivo 

sã:, bastantes para justificar o projeto de sua autoria, reconhe­

cendo o Relator a desnecessidade de outros argumentos. 

Nestas condições, vota o Relator no sentido 

de que se aprove o Projeto de Lei n~ 3.867/93. 

Sala da Comissão, 2 3de Iru:i.~./'-~e 1993 

Deputad FIORAVA 

Relator 

-Jn-PARECER DA COMISSAO 
A Comissão de Trabalho, 

Públ ico , em reunião ordinár ia 
unanimemente, o Pro j eto de Le i 
parecer do Relator. 

de Administração 
realizada hoje, 

n Q 3.867/93, nos 

• e Serviço 
APROVOU , 

termos do 

Estiveram presentes os senhores Deputados Paulo Paim, 
Presidente, Paulo Rocha, Vice-Presidente, Carlos Alberto 
Campista, Chico Amaral, Edmundo Galdino, Ernesto Gradella, 
Jabes Ribeiro, Jair Bolsonaro, Jaques Wagner, José Cicote, 
Maria Laura, Wanda Reis, Benedito de Figueiredo, Edson Menezes 
Silva, João de Deus Antunes, Luiz Moreira, Nilson Gibson, Pedro 

• 
Pavão e Waldomiro Fioravante. 

Sala da Comissão, em 6 de outubro de 1993. 

./ 

uta PAULO PAIM 
Presidente 

Deputado RO FIORAVANTE 
Relator r--oq-

~N 
(") 

o ;:z 
i ..J 
30.. 
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CO~ISS~O OE CO~S1ITUIÇ~O [ JUS11Ç~ [ OE REDAÇ~O 
• 

TERMO DE ~ECEBl~E~TO Dl EME~DAS 

PROJETO OE LEI ~~ 3.867-A/93 

, _~os te~os 00 art. 119, caput, 1, do Regimen 
to lnterno ~e Camera dos Deputa~os, alterado pelo art. 1~, 
1, ~e Resoluçeo n! 10/91, o Sr. Presidente ~ete~,inou a aber 
ture - e ~ivul9açeo ne Orde~ ~o Die ~as Comissões - de prezõ 
pare apresentação de emendes, a partir de 23 1 111 93 , por 
cinco sessões. Esgota~o o prazo, não foram recebidas emendes 
80 projeto. 

Sele de Comissão, e~ 30 de novembro de 1993. 

WIt IIEnJOUI C. DI AZEVEDO 
Secretário 

PAF<Ecrc:R.. Oê. 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

I - RELATÓRIO 

o Projeto de Lei em e xame, o riundo do Poder 

Executivo, pretende reverter ao :v1 uni c ipio de Encantado-RS 

imóvel doado à Fundação Legião Brasileira de Assistência -

LBA, através da Lei Municipal n Q 1414, de 19.06.89. 

7 
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Em sua Exposição de Motivos, o Ministro do Bem­

Estar Social Jutahy Magalhães Júnior esclarece que o 

reÍerido terreno foi doado a LBA para que nele fosse 

construido um Centro de Convivencia para idosos. Não tendo 

sido cumprido o encargo, em razao da nova política de 

descentralização operacional da entidade, promo ve a reverSdO 

da doação. 

De competência conclusiva das Comissões, a matéria 

foi apreciada, no mérito, pela Comissã o de Trabalho, de 

Administ~ação e Serviço Público que a aprovou nos termos do 

parecer ~G Relator. 

Decorrido 

apresentadas emendas. 

o prazo regimental, nao foram 

É o relatório. 11 

11 - VOTO DO RELATOR 

De acordo com o mandament o regimental d Esta Casa, 

cabe à Co missão de Constituicào e J ustlça e d e ~edacào o 

pronunciament o quanto aos a spec t o s co nsti:"J c i o nais, 

jurídico s, de técnica legislati v a e merit o d a pro po sl ç ào . 

o projeto em t el a at e nae ao s .::- ~quintos 

constitucionais formais relativo s a competencia leglslativa 

da União, às atribuições 

legitimidade da iniciativa do 

do Congress o Nacional 

Presidente da Repúblicê, 

e a 

De outra parte, nao há co nflitos materiais entre 

as normas ali previstas e os dispo sitivo s c onstitucio nais em 

vlgor. 

• 



A técnica legislativa parece perfeita, bem como 

nenhum óbice a se opor quanto à juridicidade. 

No mérito, sao ponderaveis as razoes aduzidas pelo 

nobre Ministro Juthay Magalhães Junior, demonstranao ser 

este Projeto de Lei justo e conven~ente. 

Isto posto, nosso voto é pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislatl\:a do PL 3.867/93 e, no 

mérito, pela sua aprovaçao. 

Sala da Comissão, em~ de 

I.. '- ~ 
Deputado TO~RINHO DANTAS 

$- PARECER DA COMISSÃO 

H Comiss~o de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em re~ni~o ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislô 

tiva e, no méri":o, pela aprovaçã:J do Projeto de Lei nÇ 3.867 - '::, 

de 1993, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Jos~ Thomaz Nonô Presidente, José Dutra, 

Vilmar Rocha e Carlos Kayath - Vice-Presidentes, Ary Kara, 

João Natal, Maurici Mariano, Nestor Duarte, Valter Pereira, 

Antônio dos Santos, Délio Braz, Maurício Calixto, MaurídD 

Najar, Ney Lopes, Tony Gel, Tourinho Dantas, José Falcão, 

Gerson Peres, lbrahim Abi-Ackel, José Burnett, José Maria 

Eymael, Osvaldo Melo, Prisco Viana, Vasco Furlan, Edmund~ 

Galdino, José Abr~o, Luiz Máximo, Moroni Torgan, Sigmaringa 

Seixas, Benedito Jomingos, Carlos Scarpelini, Edison Fidélis, 
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Marcos Medrado, Valdenor Guedes, Benedito de Figueiredo, Beth 

Azize, Neiva Moreira, Wilson MOller, Edésio Passos, Hélio 

Bicudo, Helvécio Castello, José Dirceu, Gastone Righi, Oscar 

Travassos, Robson Tuma, Irani Barbosa, Fernando Diniz, Eve­

raldo de Oliveira, José Falcão e Nilson Gibson. 

Sala da Comissão, em 02 de març de 1994 

-L I 
/ . r "-

/ 
Deputado 

I 

JOSÉ THOMAZ NONÔ 

Presidente 
( 

oeputa~9 TOURINHO 

Rela~~== ____ __ 

Centro Gráfico do Senado Federal - - Brasília - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUI CÃO E JUSTICA E DE REDAÇÃO 

REDACÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 3 . 867- C, DE 1993 

Autoriza a reversão ao Município de 
Encantado , Estado do Rio Grande do 
Sul , do imóvel que menciona . 

O CONGRESSO NACI ONAL decre ta : 

Art . 1 ° Fica a Fundação Legião Brasileira de 

As s istênc ia a u torizada a p r oceder à reversão ao Municíp i o de 

Enc an tado , Estado do Rio Grande do Sul , do imóvel situado no 

l ugar denominado "Rua Sete de Setembro , Lo t e 08 , Quadra G", no 

Bairro de Lambari , com área de 1 . 320 m? (hum mil trezento s e 

vinte metros quadrados) , doado à Fundacão Le gião Brasileira de 

Assistência - LBA, através da Lei Muni c ipal nO 1 . 414 , de 19 de 

j unho de 1989 , e Escritura Pública de doacão lavrada em 5 de 

julho de 1989 , transcrita no Cartóri o de Registros de Imóvei s 

da Comarca de Encantado/RS , sob o n° 12 . 244 , do Livro nO 02 . 

Art . 2° - Esta lei entra em vigo r na data de sua 

publ ica ção . 

GER 3.17.23.004-2 - (MAU93) 

Sa l a da Comissão , em 

------

do J OSÉ THOMAZ NONÔ ) 

Pre s ident'e 

~~8.1- , ~~/#;;~ 
v Deputado NIL ON GIB~ 

Relator 

1 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 3.867-C, DE 1993 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanime­

mente a Redação Final oferecida pelo Relator, Deputado Nilson 

Gibson, ao Projeto de Lei nº 3.867-B/93. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Thomaz Nonô - Presidente, José Dutra e 

Vilmar Rocha Vice-Presidentes, Felipe Néri, João Natal, 

José Luiz Clerot, Maurici Mariano, Mendes Ribeiro, Nelson 

Jobim, Valter Pereira, Délio Braz, Maurício Calixto, Maurício 

Najar, Tony Gel, José Burnett, Prisco Viana, Edmundo Galdino, 

José Abrão, Luiz Máximo, Moroni Torgan, Sigmaringa Seixas, 

Benedito Domingos, Benedito de Figueiredo, Beth Azize, Paulo 

Ramos, Wilson MOller, Edésio Passos, José Genoíno, Bonifácio 

de Andrada, Oscar Travassos, Robson Tuma, Sérgio Miranda, 

Euclydes Mello, Fernando Diniz, João Fagundes, Rubem Medina, 

Ruben Bento, Armando Pinheiro, Cleonâncio Fonseca, Fábio 

Meirelles, Jair Bolsonaro, Júlio Cabral, Nilmário Miranda, 

Pedro Tonelli, Ervin Bonkoski, Israel Pinheiro, Nilson Gib­

son, Waldenor Guedes, Carlos Scarpelini, Ibrahim Abi-Ackel e 

Ney Lopes. 

GER 3.17.23.004-2 - (MA1/93) 

y OffiiSSãO, 

Deput 1]0 J 

Deputado 

Relaty 

/ 
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PS-GSE/ )~4 /94 Brasília, ~.(; de junho de 1994. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, nos termos do 

art. 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei n° 3.867-C, 

de 1993, que "autoriza a reversão ao Município de Encantado, 

Estado do Rio Grande do Sul, do imóvel que menciona ", apreciado 

pela Câmara dos Deputados, de acordo 

Constituição Federal. 

com o § 1° do art. 61 da 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



Autoriza a reversão ao Município de 
Encantado, Estado do Rio Grande do 
Sul, do imóvel que menciona. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica a Fundação Legião Brasileira de 

Assistência autorizada a proceder à reversão ao Município de 

Encantado, Estado do Rio Grande do Sul, do imóvel situado no 

lugar denominado "Rua Sete de Setembro, Lote 08, Quadra G", no 

Bairro de Lambari, com área de 1 . 320 m2 (hum mil trezentos e 

vinte metros quadrados), doado à Fundação Legião Brasileira de 

Assistência - LBA, através da Lei Municipal n O 1.414, de 19 de 

junho de 1989, e Escritura Pública de doação lavrada em 5 de 

julho de 1989, transcrita no Cartório de Registros de Imóveis 

da Comarca de Encantado/RS, sob o nO 12.244, do Livro nO 02. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, 22 e ·unh~de 1994. 

\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
sEQlo DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N,· 3,867 de 19 93 

EMENTA 
Autoriza a reversao ao Municlpio de Encantado, Estado do Rio Grande do Sul, do im6-

vel que menciona. 

A N o A M E N T o 

COMI SS ÕES 
PO D [ 11 1 L I,M I ~~ ATIVO 

Arti [J o 24, Inciso 11 
(Res. 17/89) 

0 1. 07 . 93 

23.06.93 

(PRAZO 45 DIAS) 

MESA 
Despacho: ~s Comissões deTrabalho, de Administração e Serviço Püblico; 

e de Constituição e Justiça e de Redação - (ART.24,II) 

ENTRADA NA CAMARA: 

PRAZO PARA EMENDAS: 

PRAZO NA CAMARA 

PLENARIO 

r lido e vai a imprimir. DCN 02 . 07 . 93 , p a- g . 14 1 68 , col. Dl. 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Distribuido ao relator, Dep. WALDOMIRO FIORAVANTE. 

OCN26 /96. /q1.., págJ.JlJé,col. 9/ ....... VIDE VERSO ....... . 

C DI 20. 4B.00IB B 

A U T O R 

PODER EXECUTIVO 

(MENSAGEM N9 284/93) 

Sancionado ou promulgado 

--- ----_._--
Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-pub I icadas no 



A~!DAMENTO 

23.06.93 

29.06.':!3 

26.09.93 

06.10.93 

18.11.93 

18.11.93 

30.11.93 

02.03.94 

PL. 3.867/93 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Prazo para apresentação de emendas: 23 a 29.06.93 6 oi_o 
77 /lL 5 -:> • 9 j3jj' . ,co!....,,, . . 

OCN~I~...J~· p~ '. ,. p- - _ . _ . - -

COMISSÃO D~~RABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAQ E SERV-rCO PctBLfCO 

patec e ~ {avoravel do relHQI', Del'. trAr:MM-IRQ PfOI\À'líANTE .. 

COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRACÃO E SER~fCO PcrBLICO 

' . . ; 

Aprovado unanimemente o parecer fav.-orâv·el el'o relator, Dep. WALDOMIRO FIORAVANTE. 

(PL. N9 3.867-A/93) ocN.J~ .J.Jo .y..)~ . páq.~';'.Q.~ t;, . .col. ... .Q0 ......... . 
... . .. ... . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. TOURINHO DANTAOl tcNlJDlli;!? . pag.Z5QSD. cot._..r-=-. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas: 23 a 29.11.~J >1 t{)2, -v/ ,,I 

~~.2.J2.J)j. JJ? _. pàq.~-o. ffi. t?4. .... ,Ré,P,lCtI2'r ,Jl.JJ;i. ,áQ.255a. .. ~ 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO ~ 

Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. TOURINHO DANTAS, pela constitucionalidade, juridi­

cidade, técnica. legislativa e, no mé.rirto" .pela' aprova.;çao.· 

-----------_._ .. _--- -
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ANDAMENTO 

08.04.94 

06.05.94 

18.05.94 

07. 06 . 94 

CDI 3.' ,0,0., 8 (MAI/ 93) 

MESA (AFTIGO 24, INCISO 11 ro FI) 
-~ 

É lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela 

a pro vação ; e da Comi s s ã o de Constituição e Justiça e de ~dação, pela constitucionalidade, juridicida de 

técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação. 

(PL 3.867-B/93). 

MESA 

Prazo de 05 sessoes para apresentação de recurso (artigo 132, § 29 do RI) de: 06 a 13.05.94. 

HESA 

OF. SGM-P/725/94; ", à 'CÇJR,' encaminhando este 1"lr- 'eto ' 
~ vJ para que seJa elaborada a Redação Final, nos termos do art. 58, S 49 e art. 24, Ir, ao R.I. 

Aprovada uQanimemente a Redação Final~ oferecida 
(PL. 3. 86 7- C/ 93 ) 

AO SENADO FEDERAL, ATRAveS DO OF. PS-GSE( 

. . 
pelo relator, Dep. NILSON GIBSON. 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MSC 972/0 1 

Submeta-se ao Plenário . 
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ÉCIO NEVES 
Presidente 
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PRIME IR~~S::RETA~ ----

RE~tBI lO nest3 Secretaria 

, /3 I O~ .. IO.LàS/(~OhOras Em/;..... ...... :; . 'Y 3~C; 
y J?{».\. .~-- to 

~_I A~.i~.tura pon 

Aviso nº 1.062 -C.Civil. 

Brasília, 12 de setembro de 2001. 

Senhor Primeiro Secretário. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República solicita a reti rada do Projeto de Lei ni2 3.867, de 1993 (ni2 109/94 no Senado Federal). 

P tMEIRA-SECRETARIA 

m 3.1 ............ ~~f7.Y? . ..1 /l.!?Q I 
-··De·· ' ··d~m, o Senhor Secrt-t'rlo-

Geral da Me , para as d e v I d a I 

Provldênfia íJ-. '--' ---.. 

lAR ARAÚJO ALENCAR AIRES 
Chefe de Gabinete 

A Sua Excelência o Senhor 

Atenc iosamente, 

ORO PARENT 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Deputado SEVERINO CJ\ V J\LCANTI 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASIL IA-DF. 



• 

/ 

Mensagem n2 972 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Solicito a Vossas Excelências, de conformidade com a Exposição de Motivos do 

Senhor Ministro de Estado da Previdência e Assistência Social, a retirada do Projeto de Lei n2 

3.867, de 1993 (n2 109/94 no Senado Federal), que "Autoriza a reversão ao Município de 

Encantado, Estado do Rio Grande do Sul, do imóvel que menciona", enviado à Câmara dos 

Deputados com a Mensagem n2 284, de 26 de maio de 1993. 

Brasília, 12 de setembro de 2001. 
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, · , · , 

• 

• 

, . 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

__ ._ -_ .... __ ..... _.... . .- I 
- ---' f~"'~l !i~\ ~i \ I 

., 
..' ~ 

. ...... _:~ 

.' '. -. '. ":., I· f. -' 

, , . , 

Brasília, 5 de setembro de 2001 . 

Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência proposta de retirada do Projeto de 
Lei n°. 3.867, de 1993, "que autoriza a reversão ao Município de Encantado, Estado do Rio Grande do 
Sul, do imóvel que menciona", tendo em vista a perda de seu objeto. 

Este imóvel havia sido doado pelo referido município para a extinta Fundação Legião 
Brasileira de Assistência - LBA. Por força da Lei n° 9.649, de 1998, o acervo patrimonial desta fundação 
foi transferido para este Ministério, o qual já está autorizado a doá-lo novamente ao referido município. 
não havendo necessidade de uma nova autorização legal para proceder à reversão. 

Estas, Excelentíssimo Senhor Presidente da República, as razões que me levam a propor a 
retirada de tramitação do Projeto de Lei n°. 3.867, de 1993. 

Respe itosamente, 

ROBERTO BRANT 
Ministro de Estado da Previdência e 

Assistência Social 
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Aviso nº 1.062 - C. Civil. 

Brasília. 12 de setembro de 2001. 

Senhor Primeiro Secretário. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República solicita a retirada do Projeto de Lei n~ 3.867. de 1993 (n~ 109/94 no Senado Federal). 

Atenciosamente. 

OP 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado SEVERINO CAVALCANTI 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

------
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Mensagem n2 972 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Solicito a Vossas Excelências, de conformidade com a Exposição de Motivos do 

Senhor Ministro de Estado da Previdência e Assistência Social, a retirada do Projeto de Lei n2 

3.867, de 1993 (n2 109/94 no Senado Federal), que "Autoriza a reversão ao Município de 

Encantado, Estado do Rio Grande do Sul, do imóvel que menciona" , enviado à Câmara dos 

Deputados com a Mensagem n2 284, de 26 de maio de 1993 . 

Brasília, 12 de setembro de 2001. 
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EM. n~65 

Brasília, 5 de setembro de 200l. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência proposta de retirada do Projeto de 
Lei n°. 3.867, de 1993, "que autoriza a reversão ao Município de Encantado, Estado do Rio Grande do 
Sul, do imóvel que menciona", tendo em vista a perda de seu objeto. 

Este imóvel havia sido doado pelo referido município para a extinta Fundação Legião 
Brasileira de Assistência - LBA. Por força da Lei n° 9.649 , de 1998. o acervo patrimonial desta fundação 
foi transferido para este Ministério, o qual já está autorizado a doá-lo novamente ao referido município, 
não havendo necessidade de uma nova autorização legal para proceder à reversão. 

Estas, Excelentíssimo Senhor Presidente da República, as razões que me levam a propor a 
retirada de tramitação do Projeto de Lei n°. 3.867, de 1993. 

Respe itosamente, 

ROBERTO BRANT 
Ministro de Estado da Previdência e 

Assistência Social 



Sinopse - PL. 03867 de 1993 .. - - Pági n<1 I de 3 

documento 1 de 1 

. Identificação: PL. (PROJETO DE LEI (CD)) 03867 de 1993 

ID. Origem: MSC 00284 de 1993 

Au tor( es): 

EXECUTIVO FEDERAL (EF) 

Origem: EX 

Ementa: 

AUTOR IZA A REVERSÃO AO MUNICIPIO DE ENCANTADO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, DO 
lMOVEL QUE MENCIONA. 

Indexação: 

AUTORIZAÇÃO, REVERSÃO, MUNIClPIO, ENCANTADO, (RS), IMOVEL, DOAÇÃO, (LBA). 

Poder Conclusivo: NÃO 

Despacho Atual: 

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO (CTASP) 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 

Última Ação: 

PTORD - PRONTO PARA A ORDEM DO mA 
02 082000 - PLEN - PLENÁRJO 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DOS PARECERES DA CTASP E CCJR. A EMENDA DO SENADO FEDERAL. 
PRONTO PARA A ORDEM DO DIA . PL. 3867- E93. OCO 03 08 00 PAG 38674 COL OI. 

Regime de Tramitação: 

ORDINÁRIA 

Tramitação: 

22 06 1993 - MESA (M ESA) 
DESPACHO INICIAL A CTASP E CCJR. 

22 06 1993 - PLENÁRIO (PLEN) 
LE ITURA E PUBLICAÇÃO DA MATERIA. DCNI 0207 93 PAG 14168 COL 01. 

23061993 - COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SE RVIÇO PÚBLI CO (CTASP) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS DE 23 A 29 06 93. DCN 122 06 93 PAG 13136 COl OI. 

23 06 1993 - COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PlJBLl CO (CTASP) 
RELATOR DEP WALDOMIRO FIORAVANTE. DCN1 260693 PAG 13716 COL OI . 

29061993 - COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRA('ÃO E SERVIÇO PlJBLl CO (CTASP) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

26091993 - COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PlJBLl CO (CTASP) 
PARECER FAVORAVEL DO RELATOR. DEP WALDOM IRO FIORAVANTE. 

Cláudia Neves 
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06 101993 - COMISSÃO DE TRABALHO, ADi\lINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO (CTASP) 
. APROVAÇÃO UNAN IME DO PARECER FAVORAVEL DO RELATOR, DEP WALDOMIRO 
FIORAVANTE. PL. 3867-A/93. DCNI 14 lO 93 PAG 22046 COL 02. 

18 11 1993 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: DE 23 A 291 1 93. DCNI 20 II 93 PAG 25050 COl 01. 
REP: 24 11 93 PAG 25574 COL 01. 

]811 1993 - COMISSÃO DE CONSTITUlÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
RELATOR DEP TOURINHO DANTAS. DCNI 20 II 93 PAG 25050 COL 01. 

30 11 1993 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO I~ JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (cC'.m) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

02031994 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E J USTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
APROVAÇÃO UNAN IM E DO PARECER DO RELATOR, DEP TOURINHO DANTAS, PELA 
CONSTITUC IONALIDADE, JURIDICIDADE, TECNTCA lEGISLATIVA E, NO MER ITO, PELA 
APROVAÇÃO. 

08041994 - PODER CONCLUSIVO NAS COMISSÕES (PTCOM) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DOS PARECERES DA CTASP E CCJR. (PL. 3867-B/93). DCN I 09049-1 PAG 
5333 COL 02. 

0605 1994 - MESA (i\lESA) 
PRAZO DE 05 SESSÕES PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSO ARTIGO 132, PARAGRAFO SEGUNDO 
DO lU: DE 06 A 13 05 94. DCN I 030594 PAG 7037 COl 02. 

18051994 - MESA (MESA) 
OF SGM-PI725/94, A CCJR, ENCAM INII ANDO ESTE PROJETO PARA QUE SEJA ELABORADA A 
REDAÇÃO FINAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 58, PARAGRAFO QUARTO E ARTIGO 24, 11 , DO RI. 

07061994 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
APROVAÇÃO UNAN IME DA REDAÇÃO FTNAL, OFERECIDA PELO RELATOR, DEP NILSON GIBSON. 
PL. 3867-C/93. DCNI 080694 PAG 9059 COL 02. REP. DCNI 170694 PAG 9852 COL 02. 

22 06 1994 - MESA (M ESA) 
REMESSA AO SF, ATRA VES DO OF PS-GSEII 9-1/94. 

20091995 -MESA (MESA) 
OF 1213/95, DO SF, COMUNICANDO A APROVAÇÃO DESTE PROJETO, COM EMENDA. 

20091995 - MESA (MESA) 
DESPACHO A CTASP E CCJR . 

20091995 - PLENÁRIO (PLEN) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA EMENDA DO SENADO. (PL. 3867-0/(3). DCN I 220995 PAG 23231 COL 
02. 

02 101995 - COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
ENCAMINI lA DO A CTASP. 

19101995 - COMISSÃO DE TRABALHO, ADi\I1NISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO (CTASP) 
RELATOR DEP MIGUEL ROSSETTO (EMENDA DO SENADO). 

20031996 - COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO (CTASP) 
PARECER FA VORA VEL DO RELATOR, DEP MIGUEL ROSSETTO. (EMENDA DO SENADO) 

24041996 - COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO (CTASP) 
APROVAÇÃO UNAN IME DO PARECER FAVORAVEL DO RELATOR, DEP MIGUEL ROSSETTO. 
(EMENDA DO SENADO). DCDS 15 06 96 PAG 0514 COL 01. 

08051996 - COMISSÃO DE TRABALHO, ADi\I1NrSTRAçÃO E SERVIÇO PÚBLICO (CTASP) 
ENCAMINHADO A CCJR. 

23051996 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO ~~ ,J USTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 

Cláudia Neves 
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RELATOR DEP SILV IO ABREU (EMENDA DO SENADO) DCD 010696 PAG 15912 COl 02 . 

. 07062000 - COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
RELATOR DEP MENDES RIBEIRO FTU-I O.(EMENDA DO SENADO) . 

02082000 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
APROVAÇÃO UNANIME DO PARECER DO RELATOR, DEP MENDES RIBEIRO FILHO, PELA 
CONSTITUCIONALIDADE, JURlDIClDADE, TÉCNICA LEGISLATIVA E, NO MÉRlTO, PELA 
APROVAÇÃO. (EMENDA DO SENADO) 

13 092001 - MESA (MESA) 
AV. 1062 DA PR, ENCAMINHANDO A MSC0097220001, SOLICITANDO A RETIRADA DESTE 
PROJETO. 

C láudia Neves 



CAMARA DOS DEPUTADO S 

REQUERIMENTO DE RETIRAD 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do inciso VI do artigo 117, do Regimento 

Interno, Retirada da Pauta do(a) J15t- nQ 1'12 I CI , constante da Ordem 
• 

do Dia de hoje. 

GER 3.17.23 .004-2 (JUNtOO) 

Sala das Sessões, em (f? de /?c / !'.ffI !P-L de 200 1 . 

Deput o RUBENS BUENO 

Líder do Bloco PDT/PPS 

II 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

ASSUNTO: 

EMENDA DO SENADO AO PRO,IETO DE LEI N9 3 . 867-t), DE 1993, qlle "alltoriza 

- . ~. d a reversao ao Munlclploe Encantado, Estado do Rio Grande do Slll, do 

imóvel que menciona" . 

• = -
~ 
~ DESPACHO: 20.09.95: TRAB' f DE ADM. E SERVIÇO PüBLICO = CONSTo E JUSTIÇA 

E DE REDAÇÃO 

..J:.A~...oL-__ ~~~U-~~~ ___________________ em 35 - - A B Q IJ I V O 6<.-t de () 1 

DISTRIBUIÇÃO 

Ao Sr. _____________________________________________________________ , em 19 ____ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _____________________________________________________________ , em 19 ____ _ 

O Presidente da Com issão de 

Ao Sr. _____________________________________________________________ , em 19 ____ _ 

Q O Presidente da Com issão de 
• 

2: Ao Sr. ___________________________________________________________ ' em 19. ____ _ 

O 
O Presidente da Comissão de ~ 

~ 
Ao Sr . ...... _____________________________________________________________ ' em 19 __ __ 

O 
CC O Presidente da Com issã o de 
O-

Ao Sr. _____________________________________________________________ ' em 19 ____ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _____________________________________________________________ ' em 19 ____ _ 

O Pres idente da Com issão de 

Ao Sr _____________________________________________________________ . em 19 ____ _ 

O Pres idente da Com issão de 

. ______________________________________________________________ ' em 19. ____ _ Ao Sr. 

1 
O Presidente da Co missão de 

• 

GER 3.17 .07 .003-7 • (MAV92) 



• 

I 

I · 
L 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS -. 
PROJETO DE LEI N9 .~67-D, DE 1< a 

EMENDA DO SE ADO AO P OJETO D~ L I N9 3.ti67-C, D~ 

1993, que "autoriza a reversão ao Município de En 

cantado, Estado do Rio Grande do Sul, do imóvel 
que menciona n • 

(As COMISSOES DE TRABALHO, DE DMI ISTRAÇÃO E SER 

VIÇO PÚBLICO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE RE 

DA ' O) 

GER 3.21 .01 .007-8 (DEZ .l94) 

-

• 

• 
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Autoriza a 
Encantado, 

reversão 
Estado do 

I I ' I • 

ao Município 
Rio Grande 

Sul, do imóvel que menciona. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

de 
do 

Art. 1° Fica a Fundação Legião Brasileira de 

Assistência autorizada a proceder à reversão ao Município de 

Encantado, Estado do Rio Grande do Sul, do imóvel situado no 

lugar denominado "Rua Sete de Setembro, Lote 08, Quadra G", no 

Bairro de Lambari, com área de 1.320 m2 (hum mil trezentos e 

vinte metros quadrados), doado à Fundação Legião Brasileira de 

Assistência - LBA, através da Lei Municipal n ° 1.414, de 19 de 

junho de 1989, e Escritura Pública de doação lavrada em 5 de 

julho de 1989, transcrita no Cartório de Registros de Imóveis 

da Comarca de Encantado/RS, sob o n O 12.244, do Livro nO 02. 

Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação . 

CAMARA DO~~PUTADOSU' 22, de ju nh o 

1'"""'"---. ~, > ~- L "--.. -::, 

d e 1994 . 

• 
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• 

vpl/. 

Emenda do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n° 109, de 1994 (PL n° 3.867, de 1993, 
na Casa de origem), que "autoriza a reversão ao, 
Município de Encantado, Estado do Rio Grande 
do Sul, do imóvel que menciona" . 

Emenda n° 1 

(Corresponde à Emenda n° 1, da CCJ) 

"Art. 1 ° É a União autorizada a proceder à reversão ao Município de 
Encantado, no Estado do Rio Grande do Sul, do imóvel situado no lugar 
denominado "Rua Sete de Setembro, Lote 08, Quadra G", no Bairro de 
Lambari, com área de 1.320 m2 (hum mil trezentos e vinte metros 
quadrados), doado à extinta Fundação Legião Brasileira de Assistência -
LBA, através da Lei Municipal nO 1.414, de 19 de junho de 1989, e Escritura 
Pública de doação lavrada em 5 de julho de 1989, transcrita no Cartório de 
Registros de Imóveis da Comarca de Encantado/RS, sob o n° 12.244, do 
Livro n° 02 ." 

Senado Federal, em .1.Ç de setembro de 1995 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 
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SINOPSE 

Projeto de Lei da Câmara nO 109, de 1 994 
(PL n° 3.867, de 1993, nessa Casa) 

Autoriza a reversão ao Município de 
Encantado, Estado do Rio Grande do 
Sul, do imóvel que menciona. 

Apresentado pelo Poder Executivo 

Lido no expediente da Sessão de 23/6/94, e publicado no DCN (Seção 11) de 24/6/94. 
Despachado à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 
Em 8/8/95, leitura do Parecer n° 477, de 1995-CCJ, relatado pelo Senador José Fogaça, 
favorável ao projeto, com a Emenda n° 1-CCJ. É aberto o prazo, de cinco sessões 
ordinárias, a fim de receber emendas, nos termos regimentais . 
Em 17/8/95, a Presidência comunica ao Plenário o término do prazo para apresentação de 
emendas, sendo que ao mesmo não foi oferecida emenda. 
Em 29/8/95, discussão encerrada, sem debates. Aprovado com emenda, de parecer , 
favorável. A CDIR, para redação final da emenda. Leitura do Parecer nO 525/95-CDIR 
(Relator Senador Levy Dias), oferecendo a redação final da matéria (emenda). Aprovada, 
nos termos do Requerimento n° 1.150/95, de autoria do Senador Nabor Júnior, de dispensa 
de publicação da redação final , lido e aprovado nesta oportunidade. , 
A Câmara dos Deputados com o Oficio SFIN° ... 12 1 3/95 

vpl/. 
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Ofício nOJ-Z /.3 (SF) 

, .' 

r (' , ........ 
.... I. t. 
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Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal 
aprovou, em revisão, com emenda, o Projeto de Lei da Câmara n° 109, de 1994 
(PL nO 3.867, de 1993, nessa Casa), que "autoriza a reversão ao Município de 
Encantado, Estado do Rio Grande do Sul, do imóvel que menciona" . 

Em anexo, encaminho a Vossa Excelência os autógrafos 
referentes à emenda em apreço, bem como, em devolução, um da proposição 
primitiva. 

Senado Federal, em / ~ de setembro de 1995 

PRIMEIRA SECRETARI 

Em ~L / (.':1/ 

Secretório-

nhor 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 

José Eduardo Dutra 
rimeiro-Secretário, em exercício 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpll. 
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SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO 
N° 1.150, DE 1995 

Nos telIDos do arL 321 do Regimento Interno, requeiro dis­
pensa de publicação, para imediata discussão e votação, da reda­
ção fInal do Projeto de Lei da Câmara nO 109, de 1994 (nO 3.867. 
de 1993, na Casa de origem), que autoriza a reversão ao Municí­
pio de Encantado, Estado do Rio Grande do Sul, do imóvel que 
mencIOna. 

Sala das Sessões, 29 de agosto de 1995. - Nabor Júnior. 

Publicado no DCN. (Seção 11), de 30.08 .95 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasflia - DF 



• • 



•• 
• 

• 

SENADO FEDERAL 

PARECER N° 477, DE 1995 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania sobre o Projeto de Lei da Câmara 011 109, de 
1994 (011 3.867, de 1993, na Casa de origem), que 
• Autoriza a reversão ao Município de Encantado, Esta­
do do Rio Grande do Sul, do imóvel que menciona.· 

Relator: Senador José Fogaça 

Relatório 

Encontra-se em exame nesta Comissão, o Projeto de Lei em 
epígrafe, oriundo do Poder Executivo, que autoriza a reversão ao 
Município de Encantado, no Rio Grande do Sul, de imóvel situado 
no lugar denominado Rua Sete de Setembro, Lote 8, Quadra "~", 
no bairro de Lambari, com área de 1320 m2, doado à Funda~a? 
Legião Brasileira de Assistência - LBA, ~r mei~ ~ Lei Muru~l­
pal 0111.414, de 19 de junho de 1989 e Escntura Pública de d~açao 
lavrada em 5 de julho de 1989, transcrita no Cartório de Registros 
de Imóveis da Comarca de Encantado, sob o 011 12.244, do Livro 011 

2. Trata-se de terreno doado pelo Município à Fundação Le­
gião Brasileira de Assistência - LBA, para que nele fosse construí­
do um centro de convivência para idosos. 

Todavia, não se efetivou a referida edificação, por força de 
alteração na política operacional da LBA, voltada para a de~cen­
tra1ização de algumas de suas ativi~de~, conforme precoruza a 
Constituição Federal, em seu arL 204, ~CISO L . . 

A devolução objeto deste projeto de .Iel afigura-se assun 
justa e razoável, principalmente ~u; ~ enl.J~de e~tende desne­
cessária a manutenção, em seu patnmoruo, de unóvels qu~ lhe fo­
ram doados, e também por tratar-se de doação onerosa, cuJO. encar­
go não foi cumprido, conforme dispõe o arL 1.181 do Código CI-
vil Brasileiro. . 

Examinado na Câmara dos Deputados, com deSIgnação de 
competência terminativa para as Comissões, o projeto .fo.i apr~va­
do por unanimidade na Comissão de Tr~b~o, de A~straçao e 
Serviço Público. A Comissão de Constltmçao e JUStiça e de R~­
ção também aprovou, por unanimidade, a redação fmal oferecIda 
pelo Relator, mantendo o projeto em seus exatos te~os~ 

Encaminhado ao Senado, o projeto em questão nao recebeu 
emendas no prazo regimental. 

Voto do Relator 
O projeto em exame atende aos requisitos constitucionais 

foonais relativos à competência legislativa da União, às atribuições do 
Congresso Nacional e à legitimidade do Presidente da República. 

Não se observam de outra parte, conflitos materiais entre as 
normas previstas no projeto e os dispositivos constitucionais vigentes. 

O projeto também atende aos requisitos de boa técnica le­
gislativa e de juridicidade . 

O mérito da proposição está amplamente caracterizado na 
Exposição de Motivos do Ministro do Bem-Estar Social, que de­
monstrou tratar-se de iniciativa justa e conveniente. 

Todavia, apesar de se tratar de iniciativa justa e convenien­
te, a proposição necessita ser emendada, por força de alterações 
recentes na estrutura administrativa da União que produziram, en­
tre outros efeitos, a extinção do Ministério do Bem-Estar Social e 
da LBA. De fato, ambos foram extintos pela Medida Provisória 011 
813, de III de janeiro de 1995, que dispõe sobre a organização da 
Presidência da República e dos Ministérios e dá outras providên­
cias (reeditada sucessivamente pelas Medidas Provisórias de olls 
886, de 31 de janeiro de 1995, 931, de 11I de março de 1995, e 962, 
de 30 de março de 1995). 

O Decreto 0111398, de 16 de fevereiro de 1995, que regula­
mentou os procedimentos administrativos concernentes ao proces­
so de extinção da Fundação Legião Brasileira de Assistência -
LBA determinou , em seu art. 211, a transferência dos bens móveis e 
imóveis, bem como dos acervos logísticos, bibliográficos e docu­
mentais aos órgãos que tiverem absorvido as correspondentes atri­
buições dos órgãos e entidades extintas. O mesmo decreto estabe­
lece também em seu art. 611 a transferência para a União, na condi­
ção de sucessora, dos processos em que a extinta LBA seja parte 
ou interessada. 

Como as normas existentes sobre o assunto (MPs 813, 886, 
931 e 962 e Decreto 1398/95) não indicam o órgão que absorveu 
as atribuições da extinta LBA, pode-se entender, por interpretação 
analógica do arL 611 do Decreto 011 1398/95, que os bens deverão 
ser absorvidos pela União. 

Assim, voto pela aprovação do PLC 011 109, de 1994, nos 
termos da emenda abaixo que o adapta às alleraçÕes que extingui­
ram a Fundação Legião Brasileira de Assistência - LBA. 

EMENDA Ol-CCJ 
Dê-se a seguinte redação ao art. 111 do PLC 0111994: 

"Art. 111 Fica a União autorizada a proceder à re­
versão ao Município de Encantado, no Estado do Rio 
Grande do Sul, do imóvel situado no lugar denominado 
"Rua Sete de Setembro, Lote 8, Quadra G", no Bairro de 
Lambari, com área de 1320 m2 (hum mil trezentos e 
vinte metros quadrados), doado à extinta Fundação Le-



o 
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gião Brasileira de Assistência - LBA, através da Lei 
Municipal nll1.414, de 19 de junho de 1989, e Escritura 
Pública de doação lavrada em 5 de julho de 1989. trans­
crita no Cartório de Registros de Imóveis da Comarca de 
EncantadolRS, sob o nllI2.244, do Livro nll2". 

Publicado no DCN. (Seção 11), de 09.08 .95 

É o parecer. 
Sala da Comissão, 2 de agosto de 1995. - íris Rezende, 

Presidente - José Fogaça, Relator - Romeu Tuma - Jefferson 
Peres - Bernardo Cabral- Esperidião Amin - Arlindo Porto -
Edison Lobão - Sebastião Rocha - Carlos Patrocínio - Fran­
celino Pereira - José Bianro - Ademir Andrade - Lúcio Alcân­
tara - José Ignácio. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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SENADO FEDERAL 

PARECER N° 525, DE 1995 
(Da Comissão Diretora) 

Redação Final do Projeto de Lei da Câmara nO 
109, de 1994 (nO 3.867, de 1993, na Casa de origem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Lei da Câmara n° 109, de 1994 (n° 3.867, de 1993, na Casa de 
origem), que autoriza a reversão ao Município de Encantado, Esta­
do do Rio Grande do Sul, do imóvel que menciona. 

Sala de Reuniões da Comissão, 29 de abril de 1995. - Re­
nan Calheiros, Presidente - Levy Dias, Relator - Antonio Car­
los Valadares - Ney Suassuna. 

ANEXO AO PARECER N° 525, DE 1995 

Autoriza a reversão ao Município de Encanta­
do, Estado do Rio Grande do Sul, do imóvel que 
menciona. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° É a União autorizada a proceder à reversão ao Muru­

cípio de Encantado, no Estado do Rio Grande do Sul. do imóvel 
situado no lugar denominado 'Rua Sete de Setembro, Lote 8, Qua­
dra G", no Bairro de Lambari, com área de 1320 m2 (hum mil tre­
zentos e vinte metros quadrados), doado à extinta Fundação Le­
gião Brasileira de Assistência - LBA, através da Lei Municipal nO 
1.414, de 19 de junho de 1989, e Escritura Pública de doação la­
vrada em 5 de julho de \989. transcrita no Cartório de Registros 
de Imóveis da Comarca de EncantadolRS, sob o nO \2.244. do Li­
vro n° 2. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Publicado no DCN (Seção 11), de 300895 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasflia - DF 
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SENADO FEDERAL 

PRC1JET(1 DE LEI DA cÂMARA 
N' 109, DE 1994 

(nO 3.867/93. na Casa do origem) 
De iniciativa do Presidente da República 

Autoriza a 
Encantado, 

reversão ao Município 
Estado do Rio Grande 

Sul, do imóvel que menC10na. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

de 
do 

Art. 1 ° Fica a Fundação Legião Brasileira de 

Assistência autorizada a proceder à reversão ao Município de 

Encantado, Estado do Rio Grande do Sul, do 1móvel situado no 

lugar denominado "Rua Sete de Setembro, Lote 08, Quadra G", no 

Bairro de Lambari, com área de 1.320 m2 (hum mil trezentos e 

vinte metros quadrados), doado à Fundação Leg1ão Brasileira de 

Assistência - LBA, através da Lei Municipal n O , 4'4 ..l ,'"' .1. • .1. , ue .1.::' de 

junho de 1989, e Escritura Pública de doação lavrada em 5 de 

julho de 1989, transcrita no Cartório de Registros de Imóveis 

da Comarca de Encantado/RS, sob o nO 12.244, do Livro n° 02. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do 

Bem-Sslar Social, o texto do projeto de lei que "Autoriza a reversão ao Municfpio de Encantado, 

Estad) do Rio Grande do Sul, do imóvel que menciona". 

Brall{Jia, 26 de 

Excelentíssimo ' hor Presidente da República, 

Tenho a honra ~e submeter à elevada consideração 

de Vossa Excelência a inclusa minuta de anteprojeto de lei, que 

autoriza a Fundação Legião Brasileira de Assistência LBA a 

devolver um terreno ao Município de Encantado, Estado do Rio 

Grande do Sul. 

Trata-se de terreno doado pelo referido Município 

à Fundação Legião Brasileira de Assistência, para que nele fosse 

construído um Centro de Convivência para Idosos. 

A referida edificação não foi levada a efeito por­

que, no presente momento, a linha programática da LBA está volta­

da para a descentralização operacional, preconizada pela Consti­

tuição Federal em seu art. 204, inciso I. 

Por conseguinte, a devolução de que trata o ante­

projeto é Justa e razoável, uma vez tratar-se de doação onerosa, 

cujo encargo não foi cumprido, consoante o disposto no art. 

1.181, do Código Civil Brasileiro. 

• • 
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Esses, Senhor Presidente, os motivos que me traze~ 

à presença de Vossa Excelência, oportunidade em que renovo pro­

testos de estima e distinta consideração. 

Respeitosamente, 

- \t -ú lJ. Ly i{ () Vcth'l '(~~ 
QAHY MAiALHAES JÚNIOR 

~Iinistro do Bem-Estar Social 

ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTERI0 DO BEM-ESTAR SOCIA~ 

N Q O 4 7 O E La O 5/ 9 3 • 

1. Síntese do problema ou da situaç80 que reclama providências: 

A LBA. EM SUA NOVA LINHA DE AÇÃO. VEM EFETIVANDO A DESCENTRALIZAÇÃO 
DE ALGUNAS DE SUAS ATIVIDADES. TORNANDCl-SE. DESTE MODO. DESNECESSA:­
RIA A ~IANUTENÇÃO. EM SEU PATRIMONIO. DE IMOVEIS. QUE LHE FORMI DOA­
DOS. CONFOEME ~ O CASO DO QUE ESTA: SENDO OBJETO DA PRESENTE REVER -
SAo ~ PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTADO. RIO GRANDE DO SUL 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida 

proposta: 

A SOLUÇÃO QUE SE APRESENTA NO CASO E~1 TELA ~ O RETORNO. ATRAVtS DE AU 
TORIZACÃO LEGISLATIYA.-DO IMOVEL ClUE FOI DOADO Ã LBA E INTEGRAVA Õ' 

-SEU ACERVO PATRIMONIAL 

3. Alternativas existentes às medidas ou atos propostos: 

XXXX\\XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

4. Custos: 

XXXXX\XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

S. RazOes que justifiquem a urqência: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTADO-RS REIVINDICA O RETORNO DO IMOVEL 
AO SEU PATRUIONIO. A FUI DE LHE DAR A DESTINAÇÃO CONVENIENTE 



o 
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6. I.pacto .obre o ~eio ambiente: 

XXXXXXXX 
7. Síntese do parecer do órglo jurídico: 

A CO\SULTORIA JURIDICA DESTE MINISTERIO ~'A~IFESTA-SE FAVORÃ\'EL ~ 
ADOÇ'O DA ~'EDIDA PROPOSTA 

A Crnnj"do de Constitui9Ao. Justi9t' e Cid8dftnift 
Publicndo no DCN (SeçIo m~ de 24.6,94 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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(~Qnst itl,llcao C Just ic:a C 

Emenda do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara nO 109, de 1994 (PL nO 3.867, de 1993, 
na Casa de origem), que "autoriza a reversão ao 
Município de Encantado, Estado do Rio Grande 
do Sul, do imóvel que menciona" . 

Emenda n° 1 

(Corresponde à Emenda n° 1, da CCJ) 

"Art. 10 E a União autorizada a proceder à reversão ao Município de 
Encantado, no Estado do Rio Grande do Sul, do imóvel situado no lugar 
denominado "Rua Sete de Setembro, Lote 08, Quadra G", no Bairro de 
Lambari , com área de 1.320 m2 (hum mil trezentos e vinte metros 
quadrados), doado à extinta Fundação Legião Brasileira de Assistência -
LBA, através da Lei Municipal n° 1.414, de 19 de junho de 1989, e Escritura 
Pública de doação lavrada em 5 de julho de 1989, transcrita no Cartório de 
Registros de Imóveis da Comarca de Encantado/RS, sob o n° 12.244, do 
Livro n° 02 ." 

Senado Federal, em ).~ de setembro de 1995 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 3.867-D, DE 1993 
(Do Poder Executivo) 

I - RELATÓRIO 

EMENDA DO SENADO AO PROJETO DE LEI N° 
3.867-C, de 1993, que "autoriza a reversão ao Município 
de Encantado, Estado do Rio Grande do Sul, do imóvel 
que menciona". 

Relator: Deputado Miguel Rossetto 

Aprovado pela Câmara dos Deputados, com designação de competência 
terminativa para as Comissões, o Projeto de Lei n° 3.867, de 1993, foi encaminhado à 
revisão do Senado Federal, nos termos do art. 65 da Constituição Federal. De autoria do 
Poder Executivo, a proposta acolhida pela Câmara visa a autorizar a Fundação Legião 
Brasileira de Assistência - LBA a reverter ao Município de Encantado, no Estado do Rio 
Grande do Sul, o imóvel que menciona. 

Na Exposição de Motivos anexa à Mensagem n° 284, o então Ministro do 
Bem-Estar Social esclareceu tratar-se de terreno doado à LBA para que ali fosse construído 
um centro de convivência para idosos. No entanto, o centro não foi edificado em virtude da 
reorientação da linha programática da instituição, voltada para a descentralização de suas 
atividades, justificando-se assim a devolução do imóvel. 

No Senado, o projeto foi aprovado com a emenda oferecida pelo relator, 
Senador José Fogaça. Por ter sido emendada, a proposição retomou à Casa iniciadora, para 
que esta se manifeste sobre a modificação introduzida. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV /95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A emenda em questão alterou a referência feita no projeto à LBA, 
substituindo-a pela União como entidade autorizada a reverter o imóvel ao Município de 
Encantado. A alteração deveu-se à extinção da Fundação e à conseqüente transferência de 
seu patrimônio aos órgãos que absorveram as respectivas atribuições, nos termos da Medida 
Provisória nO 813 , de 1° de janeiro de 1995, e suas sucessivas reedições (a última, à data de 
elaboração deste parecer, é a de nO 1.302, de 9 de fevereiro de 1996), bem como do Decreto 
n° 1.398, de 16 de fevereiro de 1995. 

Eis o relatório. 

n - VOTO DO RELATOR 

A reversão de que trata o projeto é plenamente justificável, como já admitido 
pelas duas Casas do Congresso Nacional. Cabe-nos neste momento avaliar apenas o mérito 
da modificação feita pelo Senado Federal. 

A extinção da LBA foi determinada em janeiro de 1995 - há mais de um ano, 
portanto. A extinção está em conformidade com um novo modelo de atuação da União, 
baseado na descentralização de ações para os demais entes federados. 

Os procedimentos relativos à liquidação da instituição já foram 
regulamentados e estão em curso. Assim, embora não tenha ainda sido convertida em lei , a 
extinção é um fato que precisa ser levado em conta para que a reversão do imóvel possa ser 
efetivada. A redação original do projeto, anterior às medidas provisórias mencionadas, está 
em desacordo com a nova estrutura da Administração Federal, sendo pois oportuna e 
necessária a alteração promovida pelo Senado. 

Não obstante, a par destas considerações entendemos que a redação da 
emenda poderia ser aperfeiçoada, pois, a nosso ver, a autorização em tela deveria ser 
concedida não à União, mas diretamente ao Poder Executivo para que este adote as 
providências pertinentes à restituição do imóvel ao município. Entretanto, como se trata de 
assunto da competência da douta Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, apta a 
avaliar a admissibilidade de uma emenda de redação no sentido ora sugerido, limitamo-nos 
aqui a levantar a questão. 

Feitas estas considerações, opinamos pela aprovação da emenda oriunda do 
Senado Federal. 

60142300.117 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

Sala da Comissão, e ~ 
I 

Deputado MIGUEL ROSSETTO 
Relator 

2 

de 1996. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

EMENDA DO SENADO AO 
PROJETO DE LEI N° 3.867 -C, DE 1993 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, em reunlao ordinária realizada hoje, opinou, 
unanimemente, pela APROVAÇÃO da Emenda do Senado ao Projeto de 
Lei nº 3.867-C/93, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes 
Kussler, Vice-Presidente no 
Meneguelli, Vice-Presidente, 

os senhores Deputados Ildemar 
exercício da Presidência, Jair 
Miguel Rossetto, Wilson Braga, 

Noel de Oliveira, Paulo Ritzel, Luciano Zica, Jair Bolsonaro, 
Agnelo Queiroz, Júlio Redecker, José Pimentel, B. Sá, Sandro 
Mabel, Zaire Rezende, Paulo Paim, José Carlos Aleluia, Wilson 
Cunha, Luciano Castro, Zila Bezerra e Chico Vigilante. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

Sala da Comissão, em 24 de abril de 1996. 

KUSSLER 
Vice-Presidente no exercício 

da Presidência 

Deputado MIGUE 
Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.867 -D, DE 1993 

I - RELATÓRIO 

EMENDA DO SENADO AO PROJETO 
DE lEI N° 3.867-C, DE 1993, que "autoriza a 
reversão ao Município de Encantado, Estado 
do Rio Grande do Sul , do imóvel que 
menciona" . 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado MENDES RIBEIRO FilHO 

O Deputado SílVIO ABREU, meu antecessor na relataria 

da proposlçao que ora me é redistribuída , manifesta-se pela sua 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa e, no mérito, pela sua 

aprovação. 

Manifesto minha integral concordância com os judiciosos 

argumentos expendidos no parecer da lavra do nobre parlamentar, cujo relatório 

tem o seguinte teor: 

GER 3.17.23 004-2 IJUN/99l 

"Trata-se de emenda do Senado Federal ao Projeto de Lei 

nO 3. 867-C, de 1993, oriundo do Poder Executivo e 
aprovado nesta Casa em 22 de junho de 1994. 

Cuidava o referido projeto, originalmente, de autorizar a 

Fundação Legião Brasileira de Assistência a proceder à 

reversão, ao Município de Encantado, Estado do Rio 

Grande do Sul, do imóvel ali mencionado. E vista de 

supervenientes alterações na estrutura administrativa da 

União, entretanto, as quais produzira, entre outros efeitos, a 
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extinção da LBA, o Projeto acabou por receber do Senado 

Federal a emenda em exame, que procura adequar seu 

texto à nova realidade administrativa vigente. 

Encaminhada inicialmente à Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público, a Emenda recebeu 

parecer favorável quanto ao mérito, reconhecendo aquele 

órgão técnico a oportunidade e necessidade da alteração 

feita pelo Senado Federal. 

A matéria vem agora a esta Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação, para o competente exame de 

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e mérito, 

nos termos regimentais. " 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Em seu voto, o Deputado SílVIO ABREU alinha as razões 

de direito e de fato que embasam sua posição favorável à emenda do Senado 

Federal , com as quais estou inteiramente de acordo. São elas: 

GER 3 17 23.004-2 IJUN/99) 

"Inserindo-se a matéria na competência legislativa da União 

e nas atribuições do Congresso Nacional, e não havendo 

implicações de aumento de despesa prevista, não se 

verificam quaisquer óbices constitucionais à sua aprovação. 

Quanto à técnica legislativa e à redação utilizadas, 

parecem-nos adequadas, estando a produzir no mundo 

jurídico os efeitos pretendidos pela proposição. 

No que diz respeito à juridicidade e ao mérito, que no caso 

presente se confundem, a emenda aprovada pelo Senado 

Federal revela-se de todo necessária e conveniente, vindo a 
adequar os termos originais do projeto à alteração 

superveniente procedida na estrutura administrativa federal. 
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Cumpre observar, ainda, que embora concordemos, em 

tese, com a sugestão feita pelo ilustre Relator da matéria na 

Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 

Deputado MIGUEL ROSSETO, no sentido de que esta 

Comissão procedesse a pequena alteração de redação no 

texto da Emenda, lembramos que à Câmara dos Deputados, 

nesta oportunidade, só compete aprovar integralmente ou 

rejeitar as alterações feitas pelo Senado, não havendo mais 

possibilidade regimental de se alterar o texto lá aprovado." 

À guisa de esclarecimento e de complementação do voto 

acima transcrito, informo que o art. 84, inciso V, da Constituição Federal , defere 

ao Congresso Nacional , com a sanção do Presidente da República , "dispor sobre 

todas as matérias de competência da União, especialmente sobre" (. . .) bens do 

domínio da União". 

A competência concorrente, facultada a qualquer membro 

do Congresso Nacional e ao Presidente da República , está prevista no caput do 

art. 61 da Carta Política. 

A partir da vigência da Lei nO 9.636, de 15 de março de 

1998 (que alterou o regime da Lei nO 9.760, de 5 de setembro de 1946), o 

Presidente da República está autorizado a proceder à alienação de bens imóveis 

da União, inclusive por meio de doação (art. 31) . Assim, a reversão de imóvel ao 

patrimônio de ente federado hoje já se faz por simples ato do Chefe do Poder 

Executivo (v. Decreto de 17 de abril de 1998, que autoriza a reversão ao estado 

da Bahia de terreno situado no Município de Cipó) . 

Consultando a legislação, verifica-se, todavia, não haver, ao 

longo do tempo, uniformidade quanto à forma legislativa prévia utilizada para 

efetivar tais reversões, havendo exemplos de reversões precedidas ora de lei , ora 

de decreto, esses últimos mesmo antes do advento da Lei nO 9.636, de 1998. 

No caso sob exame, a forma autorizativa adotada parece­

me a mais adequada, até porque não há também aqui possibilidade regimental 

de se modificar decisão de Plenário, valendo repetir que só compete à Câmara 

dos Deputados, nesta oportunidade, aprovar inteiramente ou rejeitar as 

alterações feitas pelo Senado Federal. 
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Além disso, a formalidade guarda simetria com a que 

viabilizou a transferência do domínio do ente federado para a União: consta dos 

autos que a doação foi precedida de lei autorizadora do Município de Encantado. 

Isto posto, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação da Emenda do Senado 

Federal ao Projeto de Lei nO 3.867-0, de 1993. 

Sala da Comissão, em ~3 de r YltLO de 2000. 

Deputa MENDES IBEIRO FILHO 

Relator 

00714200.148 

GER 3.17.23 .004-2 IJUN/99) 



CÂMARA DOS DEPU T ADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

EMENDA DO SENADO AO PL N° 3.867-0, DE 1993 

IIl - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação da Emenda do Senado Federal ao Projeto de Lei n° 3.867-0/93 , nos 
termos do parecer do Relator, Deputado Mendes Ribeiro Filho. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, Inaldo Leitão, Iédio 
Rosa e Ary Kara - Vice-Presidentes, André Benassi , Fernando Gonçalves, 
Jutahy Júnior, Léo Alcântara, Nelson Marchezan, Nelson Otoch, Vicente 
Arruda, Zulaiê Cobra, Júlio Delgado, Coriolano Sales, Geovan Freitas, 
Mendes Ribeiro Filho, Nair Xavier Lobo, Osmar Serraglio, Renato Vianna, 
Antônio Carlos Konder Reis, Jaime Martins, Ney Lopes, Paulo Magalhães, 
Ricardo Fiúza, Vilmar Rocha, Geraldo Mage1a, José Dirceu, José Genoíno, 
Marcelo Déda, Waldir Pires, Ary Kara, Augusto Farias, Edmar Moreira, 
Murilo Domingos, Fernando Coruja, José Roberto Batochio, José Antônio 
Almeida, Sérgio Miranda, Bispo Rodrigues, Ayrton Xerêz, Odílio Balbinotti , 
Marcus Vicente, Sérgio Reis, Gustavo Fruet, Mauro Benevides, Cláudio 
Cajado, Luís Barbosa, Vic Pires Franco, Professor Luizinho, Wagner 
Salustiano e Bispo Wanderval. 
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ssão, em 02 de agosto de 2000 

Dep ltado ONALDO CE AR COELHO 
Presidente 
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PROJETO DE LEI N° 3.867 -E, DE 1993 

EMENDA DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI Nº 3.867-C, DE 1993, que "autoriza 
a reversão ao Município de Encantado, Estado do Rio Grande do Sul , do imóvel que 
menciona; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
pela aprovação (relator: Dep. MIGUEL ROSSETTO); e da Comissão de Constituição e Justiça 
e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação (relator: Dep. MENDES RIBEIRO FILHO) . 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

li - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

-parecer do relator 
-parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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*PROJETO DE LEI N° 3.867 -E, DE 1993 

EMENDA DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI Nº 3.867-C, DE 1993, que "autoriza 
a reversão ao Município de Encantado, Estado do Rio Grande do Sul, do imóvel que 
menciona; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
pela aprovação (relator: Dep. MIGUEL ROSSETTO); e da Comissão de Constituição e Justiça 
e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação (relator: Dep. MENDES RIBEIRO FILHO). 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

_ ojeto inicial publicado no OCO de 22/09/95 

e 

SUMÁRIO 

PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERViÇO PÚBLICO 

-parecer do relator 
-parecer da Comissão 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

-parecer do relator 
-parecer da Comissão 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 586-P/2000 - CCJR Brasília, em 08 de agosto de 2000 

Pu bliq uc-se. 

Senhor Presidente, 
Em ~ ~ / 2000 residentc 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências 
regimentais cabíveis, a Emenda do Senado Federal ao Projeto de Lei n° 
3.867-C/93, apreciado por este Órgão Técnico, em 02 de agosto do corrente. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência 
protestos de elevada estima e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ml CHEL TEMER 

Deputa RONALDO CEZ 
Presidente 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3 17.23004-2 (JUN/99\ 
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Coordenação de ComissÕes Permanentes 

EMENDA/SUBSTITUTIVO DO SENADO Nº 3.867, de 1993 

EMENDA DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI NQ 3.867-0, DE 1993, que "autoriza a 
reversão ao Município de Encantado, Estado do Rio Grande do Sul, do imóvel que menciona. 

I DESPACHO: 29/09/1995 - (ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
PÚBLICO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

I 29/09/1995 - À publicação 
02/10/1995 - À CT ASP 
19/10/1995 - Na CTASP, distribuído ao relator, Dep. Miguel Rosseto 

ORDINÁRIA 

24/06/1996 - Na CTASP, aprovação unânime do parecer favorável do relator, Dep. Miguel Rosseto 
23/05/1996 - Na CCJR, distribuído ao relator, Dep. Silvio Abreu 
271 /1998 - Devolvido pela Seção de Autógrafos 
07 /2000 - Distribuído ao relator, Dep. Mendes Ribeiro Filho 
23/06/2000 - Devolução da Proposição 
02/08/2000 - Aprovação unânime do parecer do relator, Deputado Mendes Ribeiro Filho, pela 

constitucionalidade , juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela..qprovação. 
03/08/2000 - OCO LETRA E 
~/08/2000 - LETRA E - ~ARECERES: CTASP; CCJR - ENCERRAMENTO 
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Identificação: PL. (PROJETO DE LEI (CD)) 03867 de 1993 

ID. Origem: MSC 00284 de 1993 

Autor(es): 

EXECUTIVO FEDERAL (EF) 

Origem: EX 

Ementa: 

AUTORIZA A REVERSÃO AO MUNICIPIO DE ENCANTADO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
DO IMOVEL QUE MENCIONA. 

Indexação: 

AUTORIZAÇÃO, REVERSÃO, MUNICIPIO, ENCANTADO, (RS), IMOVEL, DOAÇÃO, (LBA). 

Poder Conclusivo: SIM 

Despacho Atual: 

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO (CTASP) 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 

Última Ação: 

TRCOM - EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSÕES 
02082000 - CCJR - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
APROVAÇÃO UNANIME DO PARECER DO RELATOR, DEP MENDES RIBEIRO FILHO, PELA 
CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE, TÉCNICA LEGISLATIVA E, NO MÉRITO, PELA 
APROV AÇÃO. (EMENDA DO SENADO). 

Regime de Tramitação: 

ORDINÁRIA 

Tramitação: 

22 06 ] 993 - MESA (MESA) 
DESPACHO INICIAL A CTASP E CCJR. 

22 0'6 1993 - PLENÁRIO (PLEN) -
lEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATERIA. DCNI 020793 PAG 14168 COL ~ 

... -
23061993 - COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO (CTASP) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: DE 23 A 29 06 93. DCNI 22 06 93 PAG 13136 COl 
OI. 

2306 1993 - COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO (CT ASP) 
RELATOR DEP WAlDOMIRO FIORAVANTE. DCNI 260693 PAG 13716 COL OI. 

29061993 - COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO (CTASP) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS . 
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26091993 - COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO (CTASP) 
PARECER FA VORA VEL DO RELATOR, DEP W ALDOMIRO FlORA V ANTE. 

06 10 1993 - COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO (CTASP) 
APROVAÇÃO UNANIME DO PARECER FAVORAVEL DO RELATOR, DEP WALDOMIRO 
FlORA VANTE. PL. 3867-A/93. DCN I 14 1093 PAG 22046 COL 02. 

18 I1 1993 - COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: DE 23 A 29 11 93. DCNI 20 11 93 PAG 25050 COl 
OI. REP: 24 11 93 PAG 25574 COL OI. 

18 II 1993 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
RELATOR DEP TOURINHO DANTAS . DCNI 201193 PAG 25050 COl OI. 

30 II 1993 - COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

02031994 - COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
APROVAÇÃO UNANIME DO PARECER DO RELATOR, DEP TOURINHO DANTAS, PELA 
CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE, TECNICA LEGISLATIV A E, NO MERITO, PELA 
APROVAÇÃO. 

0804 1994 - PODER CONCLUSIVO NAS COMISSÕES (PTCOM) 
lEITURA E PUBLICAÇÃO DOS PARECERES DA CTASP E CCJR. (PL. 3867-B/93). DCN I 090494 
PAG 5333 COL 02 . 

0605 1994 - MESA (MESA) 
PRAZO DE 05 SESSÕES PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSO ARTIGO 132, PARAGRAFO 
SEGUNDO DO RI: DE 06 A 130594. DCN I 030594 PAG 7037 COL 02. 

18051994 - MESA (MESA) 
OF SGM-P/725/94, A CCJR, ENCAMINHANDO ESTE PROJETO PARA QUE SEJA ELABORADA A 
REDAÇÃO FINAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 58, PARAGRAFO QUARTO E ARTIGO 24. lI. DO RI. 

0706 1994 - COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
APROVAÇÃO UNANIME DA REDAÇÃO FINAL, OFERECIDA PELO RELATOR, DEP NILSON 
GIBSON . PL. 3867-C/93. DCN I 080694 PAG 9059 COL 02. REP. DCN I 170694 PAG 9852 COl 02. 

2206 1994 - MESA (MESA) 
REMESSA AO SF, ATRA VES DO OF PS-GSE/ 194/94. 

20091995 - MESA (MESA) 
OF 1213/95, DO SF, COMUNICANDO A APROVAÇÃO DESTE PROJETO, COM EMENDA. 

20091995 - MESA (MESA) 
DESPACHO A CTASP E CCJR. (TRAMITAÇÃO EM SEGUNDO TURNO~. _----.., 

2009 1995 - PLENÁRIO (PLEN) ~ 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA EMENDA DO SENADO , (PL. 3867-D/93). DCN I 220995 AG 23231 
COl02. 

02 10 1995 - COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
ENCAMINHADO A CT ASP. 

19 10 1995 - COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO (CTASP) 
RELATOR DEP MIGUEL ROSSETTO (EMENDA DO SENADO). 

20031996 - COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO (CTASP) 
PARECER FAVORAVEL DO RELATOR, DEP MIGUEL ROSSETTO. (EMENDA DO SENADO). 

2~ O~ 1996 - COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO (CTASP) 
APROVAÇÃO UNANIME DO PARECER FAVORAVEL DO RELATOR, DEP MIGUEL ROSSETTO. 
(EMENDA DO SENADO). DCDS 150696 PAG 0514 COL OI. 
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08051996 - COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO (CTASP) 
ENCAMINHADO A CCJR. 

2305 1996 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
RELATOR DEP SILVIO ABREU (EMENDA DO SENADO). DCD 010696 PAG 15912 COl 02. 

07062000 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
RELATOR DEP MENDES RIBEIRO FIlHO.(EMENDA DO SENADO) . 
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